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Ementa 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RECURSO
PROVIDO. SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM  JULGADO. REGIME
INICIAL  SEMIABERTO. NÃO RECOLHIMENTO DO RECORRENTE À PRISÃO. ÓBICE
AO INÍCIO DA EXECUÇÃO PENAL. PRETENSÃO DE OBTENÇÃO DE PRISÃO
DOMICILIAR (ART. 117, II, DA LEP). IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO AO
JUDICIÁRIO. CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL QUE JUSTIFICA EMISSÃO DE GUIA
DE EXECUÇÃO INCONDICIONADA À PRISÃO. AGRAVO MINISTERIAL IMPROVIDO.
1. Como é de conhecimento, os Tribunais Superiores possuem pacífica
jurisprudência no sentido de que o prévio recolhimento do paciente à
prisão condição excessivamente gravosa a obstar o mero pleito dos
benefícios da execução, devida a expedição da guia de execução
independentemente do cumprimento do mandado de prisão.
2. Nesse viés, justifica-se  a  expedição  da  guia  de  execução,
independentemente  do cumprimento  do  mandado  de  prisão,  a  fim
de  possibilitar  a  análise  do pedido  de  progressão  de  regime
ou  de  prisão  domiciliar  pelo  Juízo competente (Precedentes do
STJ e do STF) (HC 599.475/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,
Sexta Turma, julgado em 22/9/2020, DJe de 29/9/2020).
3. Agravo regimental improvido.  

Acórdão
Visto, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
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indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal
de Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Jesuíno
Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) e João Otávio de Noronha
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
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